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RESUMO

[bookmark: _GoBack]A forma como a sociedade se porta diante do meio ambiente, principalmente, a partir do século XX resulta em graves problemáticas que interferem na qualidade de vida e disponibilidade de recursos naturais, fatos que levaram à criação do Direito Ambiental. Assim, esse trabalho teve por objetivo compreender como o Direito Ambiental é construído nos cenários internacional e nacional, de modo a identificar os principais marcos históricos e jurídicos do processo de construção. Nesse sentido, a metodologia empregada parte da análise de literatura acerca do Direito Ambiental nos âmbitos internacional e nacional. Verificou-se que essa área do âmbito jurídico surge como uma medida em prol do desenvolvimento sustentável. No Brasil, é notória a influência dos eventos internacionais sob a consolidação do Direito Ambiental, uma vez que os órgãos e as legislações ambientais só surgem após tais acontecimentos. Dentre os avanços registrados frente ao Direito Ambiental nacional, cita-se a implementação de aparatos jurídicos, a criação e o fortalecimento de órgãos ambientais. Contudo, há grandes desafios a serem superados, como os conflitos de interesse das partes envolvidas com a preservação e uso do meio ambiente; o fortalecimento e maior atuação jurídica, de modo a alcançar o cumprimento das normativas instituídas; e a sensibilidade dos agentes sociais, que contribuem ativamente para a preservação ou deterioração do ambiente.

Palavras-chave: Direito ambiental. Desenvolvimento sustentável. Preservação ambiental.


ABSTRACT

The way society behaves in the face of the environment, especially from the 20th century it results in serious problems that interfere in the quality of life and availability of natural resources, facts that led to the creation of Environmental Law. Thus, this work aimed to understand how Environmental Law is built in the international and national scenarios, in order to identify the main historical and legal milestones of the construction process. Thus, the methodology used is part of the literature analysis on Environmental Law at the international and national levels. It has been found that this area of the legal sphere emerges as a measure for sustainable development. In Brazil, the influence of international events under the consolidation of Environmental Law is notorious, since environmental agencies and laws only arise after such events. Among the advances recorded in the face of national environmental law, the implementation of legal apparatus, the creation and strengthening of environmental agencies is mentioned. However, there are major challenges to overcome, such as the conflicts of interest of the parties involved with the preservation and use of the environment; strengthening and greater legal action, in order to achieve compliance with established regulations; and the sensitivity of social agents, who actively contribute to the preservation or deterioration of the environment.
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1 INTRODUÇÃO

Discutir o Direito Ambiental parte de uma necessidade jurídica e social, tendo em vista que devido às transformações ocorridas nos sistemas produtivos, associado ao crescimento da população, as ameaças ambientais tornaram-se crescentes e comprometem o equilíbrio dos ecossistemas do planeta.
Desse modo, Barreira (2005) enfatiza que as discussões ambientais começam a surgir no contexto mundial a partir da segunda metade do século XX, devido às intensas modificações climáticas, dentre elas, o aquecimento global, que por sua vez, fizeram surgir grandes problemas ambientais, como a ocorrência de chuvas ácidas na Europa e o derretimento das calotas polares. O autor destaca também que muitos fatores de ordem social, como acidentes em sistemas industriais, fortaleceram o movimento ambientalista no cenário internacional.
Ao analisar o caso do Brasil, constata-se que o Direito Ambiental surge de forma muito discreta a partir da década de 1970, em decorrência da pressão internacional, criada mediante à Conferência de Estocolmo, organizada pela Organização das Nações Unidas. Assim, iniciam-se a criação de órgãos de controle ambiental e nas décadas seguintes, observa-se outros avanços, principalmente no âmbito jurídico, com a criação da Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA) e a aprovação da Constituição Federal de 1988, que traz em seu escopo a questão ambiental como uma importante base para a criação de outras políticas no âmbito nacional (LOPES, 2006).
Ao analisar o que a Constituição de 1988 pontua sobre o meio ambiente, no Art. 225 da Carta Magna, afirma-se que todos têm direito ao ambiente ecologicamente equilibrado. Desse modo, estudiosos como Perinazzo (2005) afirmam que este pode ser compreendido como a base jurídica e constitucional que dá o suporte para todos os princípios do Direito Ambiental no Brasil. Nesse sentido, ressalta-se que de acordo com os princípios do Direito Ambiental, a preservação e melhoria do meio ambiente é uma responsabilidade compartilhada, onde o poder público e a sociedade são responsáveis diretos pelas ações no meio.
O principal questionamento a serem respondidos por este trabalho é: Quais os avanços e limitações para o Direito Ambiental no Brasil? Esse estudo se mostra relevante devido às contribuições que serão dadas para a ampliação do diálogo acerca da questão ambiental nos âmbitos acadêmico e científico, com ênfase no meio jurídico, onde essa temática ainda é pouco trabalhada, quando comparada a outras vertentes do direito.
Assim, busca-se compreender como o Direito Ambiental é construído nos cenários internacional e nacional, de modo a identificar os principais marcos históricos e jurídicos do processo de construção. Pretende-se também analisar os princípios norteadores e discuti-los sob à luz da Constituição Federal do Brasil. Por fim, espera-se pontuar os aparatos jurídicos que subsidiam os trâmites relacionados à ocorrência de danos ambientais.

2 METODOLOGIA 

Com a finalidade de analisar a investigar a construção do Direito Ambiental no Brasil, esse estudo se classifica em relação à abordagem como uma pesquisa qualitativa. Diante disto, Creswell (2010), define esta modalidade como sendo um conjunto de procedimentos que permite reunir e analisar dados qualitativos em um único estudo. O autor cita que este é um método já consolidado nas ciências sociais e humanas, e se fundamenta na necessidade de expandir o entendimento de determinadas temáticas.
Quanto ao alcance dos objetivos, o estudo apresenta caráter descritivo e exploratório, pois busca-se exprimir particularidades desse segmento jurídico-ambientais. Conforme Gil (2008), a pesquisa exploratória tem por finalidade proporcionar maior familiaridade com a temática a ser investigada, se caracteriza, principalmente, pelo emprego de análises documentais, entrevistas, aplicação de questionários, e tende a assumir a forma de estudo de caso. Ainda segundo o autor, a pesquisa descritiva é um dos grupos definidos através dos objetivos gerais, que tem como finalidade descrever as características de determinada população ou fenômeno ou, então, o estabelecimento de relações entre variáveis (GIL, 2008). 
No tocante aos procedimentos metodológicos, parte da análise de literatura acerca do Direito Ambiental nos âmbitos internacional e nacional. Assim, o principal método empregado foi revisão bibliográfica, mediante a leitura de livros e artigos publicados em periódicos, conforme recomenda Gil (2008).

3 O DIREITO AMBIENTAL NO CONTEXTO INTERNACIONAL

As discussões acerca da questão ambiental são iniciadas a partir da Idade Média, e ganharam maior ênfase com a Revolução Industrial. Nesta perspectiva, Sirvinskas (2018) afirma que o homem primitivo não produzia danos graves à natureza, uma vez que os recursos explorados tinham como única finalidade satisfazer as necessidades básicas. No entanto, a partir da Idade Média, esta relação sofre significativas modificações, visto que o crescimento populacional contribuiu para a intensificação das atividades exploratórias. Com a Revolução Industrial, os impactos causados ganharam escalas diferentes, até então não observadas, podendo atingir o meio local, regional e, em casos extremos, comprometer o equilíbrio ecológico do planeta.
Como consequências da ausência de cuidados com o meio ambiente e a saúde humana, Machado (2006) cita alguns acontecimentos que marcaram o século XX e contribuíram para o surgimento da força motriz que posteriormente dá origem ao Direito Ambiental. Dente eles, ganham destaque o acidente da Baia de Minamata, situada na província de Kumamoto, onde entre as décadas de 1950 e 1960, a intoxicação da água por mercúrio causou a morte de mais de 2 mil pessoas; o Acidente de Bophal, em 1984, na Índia, marcado pela liberação de gases tóxicos resultantes da produção de inseticidas, causando a asfixia de um montante superior a 3 mil pessoas; e os acidentes nucleares, com ênfase ao ocorrido em Chernobyl em 1986, que atingiu grau máximo na escala internacional e levou aproximadamente 2,4 milhões de pessoas a óbito.
A partir desses acontecimentos e em decorrência de fortes problemas ambientais vivenciados em todo o mundo, como a chuva ácida por exemplo, Machado (2016) afirma que ocorreu a criação de instituições internacionais, e posteriormente, foram organizados eventos para discutir a questão ambiental global. Assim, o autor cita a criação da Organização das Nações Unidas em 1945, que após quase 30 anos organizou a Primeira Conferência Mundial sobre o Homem e o Meio Ambiente, na Suécia, em 1972. Posteriormente, em 1992 ocorreu no Brasil a Segunda Conferência das Nações Unidades sobre o Meio Ambiente – ECO-92, Convenção sobre mudanças climáticas, que criou o Protocolo de Kyoto, em 1997 e a Rio+20, ocorrida em 2012, no Rio de Janeiro, onde se discutiu o desenvolvimento sustentável.
Essas conferências marcam a criação e o fortalecimento do Direito Ambiental em uma conjuntura internacional, que por sua vez, se reflete no posicionamento político-administrativo dos gestores de nações, causando assim impactos externos e internos em cada país. Admite-se assim que o Direito Ambiental surge de um movimento ambientalista recente, que busca a criação de leis de proteção ao meio ambiente e maior consciência frente às atividades humanas (MACHADO, 2006).




4 OS PRINCÍPIOS DO DIREITO AMBIENTAL BRASILEIRO

A partir destes apontamentos de cunho histórico, o conceito de Direito Ambiental utilizado neste trabalho foi elaborado por Farias, Coutinho e Melo (2016):

O Direito Ambiental é o ramo da Ciência Jurídica que disciplina as atividades humanas efetiva ou potencialmente causadoras de impactos sobre o meio ambiente, com o intuito de defendê-lo, melhorá-lo e de preservá-lo para as gerações presentes e futuras (FARIAS; COUTINHO; MELO, 2016, p. 19).

 Assim, verifica-se que o Direito Ambiental se configura enquanto uma área da ciência jurídica voltada à proteção do meio ambiente e promoção da sustentabilidade, a partir da regulação das atividades que causam grandes impactos à natureza. Logo, o principal objetivo é defender o meio ambiente e a qualidade de vida da coletividade (FARIAS; COUTINHO; MELO, 2016).
No tocante aos princípios do Direito Ambiental, Silva et al., (2013) cita: o princípio do direito ao meio ambiente equilibrado, o princípio do direito à sadia qualidade de vida, princípio do acesso equitativo aos recursos naturais, princípio do usuário-pagador e poluidor-pagador, princípio da precaução, princípio da prevenção, princípio da reparação, princípio da informação, princípio da participação e o princípio da obrigatoriedade da intervenção do Poder Público.
O princípio do direito ao meio ambiente equilibrado, conforme Silva et al., (2013) faz surgir todos os demais, visto que quando se fala em direito à vida também se discute a qualidade de vida, o que só é alcançado se houver um meio propício, ecologicamente equilibrado. Tal princípio se faz presente na Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/1981):

Art. 2º. A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, no País, condições ao desenvolvimento sócioeconômico, aos interesses da segurança nacional e à proteção da dignidade da vida humana, atendidos os seguintes princípios:
I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o meio ambiente como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e protegido, tendo em vista o uso coletivo (BRASIL, 1981)

Diante do que está previsto na Lei, percebe-se que cabe ao governo o dispêndio de esforços para alcançar o equilíbrio ambiental com vistas ao uso coletivo. Nesse sentido, enfatiza-se que essa responsabilidade governamental também se configura como um outro princípio, especificamente o que trata da intervenção obrigatória e participação do poder público.
No que cerne ao princípio do direito à sadia qualidade de vida os autores afirmam que esse é pautado em documentos de relevância mundial, como a Declaração de Estocolmo, onde admite-se que a saúde humana não se limita a não ter doenças diagnosticadas, de modo que se deve considerar também o estado dos elementos da natureza (SILVA et al., 2013).
Nesse sentido, Sampaio (2015) afirma que na atualidade entende-se que o simples reconhecimento do direito à vida não é mais suficiente, de modo que é imprescindível mensurar a qualidade de vida, onde o meio equilibrado é um pressuposto para a concretude desse princípio.
O princípio do acesso equitativo aos recursos naturais, conforme Sampaio (2015) não se restringe apenas às gerações correntes, devendo haver uma preocupação com as gerações futuras, de modo que o uso dos recursos só pode ser ambientalmente correto, caso não comprometa a capacidade de regeneração.  
Em relação à precaução e prevenção, tratam-se de princípios associados aos riscos ambientais. Desse modo, o princípio da precaução sugere medidas racionais que incluem a imposição de restrições temporárias face à possível ocorrência de um risco, enquanto que o princípio da prevenção, segue a mesma lógica, no entanto, é adotado quando o risco ambiental é real (não se limita a uma possibilidade) (SAMPAIO, 2015).
No tocante ao princípio da participação e o princípio da obrigatoriedade da intervenção do Poder Público, Perinazzo (2005) afirma que o poder público, em suas três esferas (federal, estadual e municipal), é responsável por implementar as políticas públicas e os programas necessários para proteger o meio ambiente.
Já os princípios da informação e da reparação, Farias, Coutinho e Melo (2016) afirmam que todas as informações acerca do meio ambiente devem ser encaradas como de interesse coletivo, discute-se ainda que em casos de danos ambientais, o responsável por estes, na condições de pessoa física ou jurídica, deve reparar os danos causados e em casos de impactos irreversíveis, cabe as ações mitigadoras e compensatórias.
Quanto ao princípio do usuário-pagador e do poluidor-pagador, Sampaio (2015) enfatiza que neste caso o que se busca é uma quantificação econômica dos recursos ambientais, de modo a combater os abusos e impor limites, que irão garantir o cumprimento dos demais princípios.
Nesse sentido, ressalta-se que a PNMA compreende a poluição como sendo a degradação da qualidade ambiental em decorrência de ações humanas, de modo que direta ou indiretamente prejudiquem a saúde, segurança e bem-estar da população; propicie condições desfavoráveis às atividades socioeconômicas; afete desfavoravelmente a biota; ou corresponda ao lançamento de matérias e energia em desacordo com os padrões ambientais. Entende-se também que:

Art. 3º - Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:
[…] IV - poluidor, a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, responsável, direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradação ambiental.
Art. 14 - Sem prejuízo das penalidades definidas pela legislação federal, estadual e municipal, o não cumprimento das medidas necessárias à preservação ou correção dos inconvenientes e danos causados pela degradação da qualidade ambiental sujeitará os transgressores:
§ 1º Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, é o poluidor obrigado, independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade. O Ministério Público da União e dos Estados terá legitimidade para propor ação de responsabilidade civil e criminal, por danos causados ao meio ambiente (BRASIL, 1981).

Ao encontro do que apresenta a legislação, em especial no que tange à indenização ou reparação, Souza (2016, p. 311) afirma que “esta foi a primeira vez no direito brasileiro que surge a responsabilidade penal como parte do princípio da responsabilização integral das condutas lesivas ao meio ambiente”.

5 ANÁLISE DA EVOLUÇÃO DO DIREITO AMBIENTAL BRASILEIRO

Ao analisar a consolidação do Direito Ambiental no Brasil, Lopes (2006) ressalta que se trata de um processo intensamente marcado por conflitos sociais. O autor afirma que o primeiro órgão ambiental nacional só foi criado em 1973, em decorrência da Conferência de Estocolmo, que posteriormente, fez surgir outros órgão de controle ambiental como a Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB) e a Fundação Estadual de Engenharia do Meio Ambiente (FEEMA), nos estados de São Paulo e Rio de Janeiro, respectivamente. Com isso, a questão ambiental ganha maiores dimensões, culminando na criação da Política Nacional do Meio Ambiente, em 1981, a partir da Lei nº6.938/1981 e em 1986, foi criado o Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama), que por sua vez, institui as diretrizes para o licenciamento ambiental, Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e Relatório de Impacto ao Meio Ambiente (RIMA).
Mais recentemente, em 1988 foi promulgada a Constituição Federal do Brasil, que em seu artigo 225 no qual se afirma que:

Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações (BRASIL, 1988).

Sob esta prerrogativa, verifica-se que o Direito Ambiental se faz presente no maior instrumento jurídico do país, o que permite a criação de novas bases na legislação, para proteger o meio ambiente e assegurar a qualidade de vida das gerações atual e futuras. Diante disso, muitos pontos marcam o contexto nacional após 1988: criação do Fundo Nacional do Meio Ambiente (1989), início da atuação do Programa Nacional do Meio Ambiente (1991), criação do Ministério do Meio Ambiente (1992), aprovação da Lei de Crimes Ambientais (1998) e a criação da Política Nacional de Educação Ambiental (1999) (STEINBERGER, 2013).
Conforme Steinberger  (2013), já nos anos 2000, percebe-se que o fortalecimento do Direito Ambiental continua, marcado principalmente pela implementação de novos instrumentos jurídicos e por novos órgãos ambientais: criação do Sistema Nacional de Unidades de Conservação (2000), criação da Agência Nacional das Águas (2000), lançamento da Agenda 21 (2002), criação do Instituto Chico Mendes para a Conservação da Biodiversidade (2007), criação da Política Nacional de Saneamento Básico (2007), criação da Política Nacional de Resíduos Sólidos (2010), criação do novo Código Florestal (2012) e a criação da Política Nacional de Combate à Desertificação (2015).
Ainda no contexto brasileiro, é válido discutir os instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente, visto que esta é a legislação que norteia o Direito Ambiental no país, em conjunto com a Constituição Federal. Desse modo, a Lei 6.938/1981 aponta dispositivos como: o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental; o zoneamento ambiental; a avaliação de impactos ambientais; o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras; a criação de espaços territoriais especialmente protegidos pelo Poder Público federal, estadual e municipal, tais como áreas de proteção ambiental, de relevante interesse ecológico e reservas extrativistas; o Cadastro Técnico Federal de atividades potencialmente poluidoras e/ou utilizadoras dos recursos ambientais; e instrumentos econômicos, como concessão florestal, servidão ambiental, seguro ambiental e outros (BRASIL, 1981).

6 DESAFIOS PARA O DIREITO AMBIENTAL NO BRASIL

Os desafios relacionados à instituição do Direito Ambiental no Brasil parte, em um primeiro momento, do contexto internacional. Nessa perspectiva, Dubois e Morosini (2016) enfatizam que as organizações mundiais, que por sua vez se configuram enquanto berço desse segmento na ciência jurídica, convivem constantemente com dificuldades associadas à manutenção dessa estrutura.
Diante disso, os autores relatam as dificuldades oriundas do Protocolo de Kyoto, devido aos conflitos de interesses, que interferem diretamente no modo como as ações oriundas do Direito Ambiental são efetivadas. Assim, a principal limitação observada nesse âmbito faz referência às medidas coercitivas, cujo emprego ameaça a continuidade do acordo internacional em questão (DUBOIS; MAROSINI, 2016).
No cenário nacional, os conflitos de interesse e a forma como as instituições trabalham para solucioná-los são, sem dúvidas uma limitação, uma vez que culminam em situações de difícil resolução, que podem demandar articulações políticas e grandes dispêndios de tempo.
Já na percepção de Silva (2012), por muito tempo a principal limitação do Direito Ambiental no Brasil resultava da ausência de instrumentos jurídicos que permitissem, ao Estado, o estabelecimento de regras. Contudo, essa realidade foi gradativamente superada, e na atualidade, com vistas às inúmeras políticas ambientais, a carência está voltada à autonomia jurídica, no sentido de que é uma urgência a institucionalização do Direito Ambiental, passível de ser alcançada mediante a criação de varas especializadas, nas esferas estadual e federal.
Para Bodnar (2009), tais desafios se estendem para além das instituições jurídicas, fazendo-se necessário o reconhecimento da responsabilidade compartilhada sobre o meio ambiente, de maneira a difundir maior sensibilidade no âmbito social e empresarial, e assim alcançar aplicação dos princípios norteadores do Direito Ambiental.

7 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Verificou-se que essa recente estrutura do âmbito jurídico surge como uma resposta às problemáticas de caráter socioambiental que afetam a qualidade de vida da população humana em diversas localidades do globo, com destaque à ocorrência de contaminação dos recursos naturais, elevação dos índices de mortalidade e a tendência para os desastres ambientais, principalmente após a industrialização.
No Brasil, é notória a influência dos eventos internacionais sob a consolidação do Direito Ambiental. Nesse sentido, enfatiza-se que a temática ambiental é tratada diretamente no texto Constitucional e em diversas políticas, criadas mais recentemente. Ainda nesse meio, ressalta-se que a Política Nacional do Meio Ambiente, assim como os primeiros órgãos ambientais do país antecedem a Carta Magna em uso, o que explicita que a construção do texto constitucional já ocorreu em meio à discussão ambiental, mesmo que sucinta.
Dentre os avanços registrados, é possível citar a implementação de aparatos jurídicos que permitem a normatização das ações sociais e institucionais sobre o meio ambiente. Ressalta-se que tais normativas se fazem presentes em todas as esferas nacionais. Além disso, nota-se ainda a criação e o fortalecimento de órgãos ambientais, que direcionam os esforços à preservação dos recursos e da biodiversidade.
Contudo, há grandes desafios a serem superados, dos quais, cita-se os conflitos de interesse das partes envolvidas com a preservação e uso do meio ambiente; o fortalecimento e maior atuação jurídica, de modo a alcançar o cumprimento das normativas instituídas; e a sensibilidade dos agentes sociais, que contribuem ativamente para a preservação ou deterioração do ambiente.
As sugestões para trabalhos futuros compreendem um maior aprofundamento acerca da relação estabelecida entre responsabilidade civil e conservação ambiental e análise dos mecanismos do direito ambiental no âmbito municipal, de modo a permitir elencar as políticas existentes, órgãos em atuação e, alcançar o estabelecimento da relação com os as esferas estadual e federal. 
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